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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 

 

 

REFERENTE AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 868/2022, 

DATADO DE 03 DE AGOSTO DE 2022, 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

GUAPORÉ E A EMPRESA 

HENRIQUE LUIS LERMEN 

 

O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

CNPJ Nº 87.862.397/0001-09, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

VALDIR CARLOS FABRIS, brasileiro, residente e domiciliado em Guaporé, 

doravante denominado CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente o 

Contrato Administrativo nº 868/2022, vinculado ao PREGÃO PRESENCIAL nº 

193/2021, PROCESSO nº 1135/2021, no sistema de Registro de Preços, homologado 

em 18 de outubro de 2021, que se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº 

8.666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo tem como objetivo a modificação unilateral por parte da 

Administração do Contrato Administrativo n° 868/2022, datado de 03 de agosto de 

2022, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES DO CENTRO SOCIAL URBANO, CONSELHO TUTELAR E 

CASA DE ACOLHIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA CORREÇÃO 

Para fins de correção do Contrato Administrativo n° 868/2022, datado de 03 de 

agosto de 2022, corrige-se o RECURSO da seguinte tabela: 

 

11.02 – 2.082 – Manutenção da Casa de Acolhimento da Criança e do Adolescente 

3.3.90.30.26.00.00 – Material elétrico e eletrônico – 4129 

Recurso: 1195 – FMAS/Repasse Mun. 

Item Quant. Un. DESCRIÇÃO 
Marca/ 

Modelo 

Valor 

Unit.  

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

02 06 UN 

Projetor de led, potência de 100w, 

6500k, vida mediana mínima de 

30.000 horas, garantia de 01 un(um) 

ano 

Goodlux 110,00 660,00 
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07 20 UN 

Lâmpada led, tipo bulbo a75 40w, 

tensão 100-240v~, branco fria 

(>6000k), corrente nominal (ma) 155, 

fluxo luminoso mínimo (lm) 3.800, 

vida útil mediana 25.000 h e garantia 

mínima de 01 (um) ano. 

Kian 37,00 740,00 

Valor Total: R$ 1.400,00 

  
 Corrige-se também o referido Recurso na Cláusula 2.10 do contrato, onde passa a 

constar:  

“11.02 – 2.082 – Manutenção da Casa de Acolhimento da Criança e do 

Adolescente 

3.3.90.30.26.00.00 – Material elétrico e eletrônico – 4129 

            Recurso: 1195 – FMAS/Repasse Mun. 

            Valor Total: R$ 1.400,00” 

 

As demais cláusulas e condições do contrato permanecem válidas e inalteradas. 

 

 

Município de Guaporé/RS, 05 de agosto de 2022. 

 

 

VALDIR CARLOS FABRIS 

Prefeito Municipal 

DANIEL ZORZI 

Assessor Jurídico 

OAB/RS 60.518 
 


